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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E 
APREENSÃO.  EXTINÇÃO  DA  AÇÃO  SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO NA ORIGEM, ANTE A 
NÃO COMPROVAÇÃO DA MORA. IRRESIGNAÇÃO 
DA  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  PROTESTO  DO 
TÍTULO  REALIZADO  MEDIANTE  A  PUBLICAÇÃO 
DE  EDITAL  QUE  SE  TORNA  VÁLIDO,  VEZ  QUE 
ANTERIORMENTE FORA TENTADA A INTIMAÇÃO 
PESSOAL  DO  DEVEDOR.  COMPROVAÇÃO  DA 
MORA.  PRECEDENTES  DO  STJ. NULIDADE  DA 
SENTENÇA. PREJUDICADO  O  MÉRITO  DO 
APELO.
1. Incorre em “error in procedendo” a sentença 
que indefere a petição inicial por falta de documento 
essencial ao julgamento da causa, quando o suposto 
instrumento encontra-se acostado aos autos  com a 
inicial. 
2. Assim,  diante  do  error  in  procedendo que 
extinguiu indevidamente, sem resolução de mérito, a 
ação de busca e apreensão, é medida que se impõe 
a  anulação  da  sentença  recorrida,  ficando 
prejudicado  o  mérito  do  apelo,  situação  esta  que 
autoriza o não conhecimento do apelo, nos termos do 
art. 932, III, do NCPC.

VISTOS, etc.
Cuida-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  BRADESCO 

FINANCIAMENTOS S/A em face de sentença proferida pelo juízo da 7ª Vara 
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Mista da Comarca de Patos que, nos autos da Ação de Busca e Apreensão, 
judicializada  pelo  recorrente  em  desfavor  de  EVILÁZIO  BARBOSA  DOS 
SANTOS, julgou extinto o processo sem resolução do mérito, reconhecendo a 
falta de pressuposto processual, sob o fundamento de que sob o fundamento 
de que o recorrente não comprovou a mora (fls. 65/66).  

 Irresignado com o decisum,  a instituição financeira recorrente 
interpôs recurso apelatório (fls.  68/71),  defendendo o provimento do apelo, 
sob o argumento de que a mora ficou devidamente caracterizada, vez que o 
protesto se deu por meio de edital, haja vista que foram realizadas diligências 
extrajudiciais na tentativa de localizar o devedor, restando estas infrutíferas. 

Sem  contrarrazões,  porquanto  não  angularizada  a  relação 
processual.

Cota Ministerial sem manifestação de mérito (fls. 112/113).
É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO. 

A sentença merece ser anulada.
Com efeito, observando os autos, constato que a r. sentença 

possui  vício  quanto  a  apreciação  da  demanda  (error  in  procedendo),  pois, 
apesar  da  instituição  financeira  recorrente  ter  juntado  aos  autos  cópia  do 
efetivo protesto do título por meio de edital (fl. 13), vez que não fora localizado 
o endereço do devedor, o juízo de primeiro grau julgou extinto o processo sem 
resolução do mérito, reconhecendo a falta de pressuposto processual, sob o 
fundamento de que o recorrente não teria comprovado a mora (fls. 65/66).

Contudo,  admite-se  a  comprovação  da  mora  do  devedor 
através  de  protesto  do  título  por  edital,  quando,  esgotados  os  meios  de 
localizar o devedor, seja inviável sua notificação pessoal, em razão de não ter 
sido o réu encontrado no endereço indicado no contrato. É o caso dos autos.

Assim,  deve  ser  considerado  válido  o  protesto  efetivado  por 
edital pelo notário, pois referido profissional é dotado de fé pública, pelo que 
há presunção de que sua atuação seguiu todos os procedimentos atinentes à 
intimação do protesto;  somente foi  realizada a intimação por  edital  após a 
tentativa de notificação pessoal,  a qual  não foi  frutífera,  pelo que correta a 
conclusão pela mora da parte recorrida. 

Nesse  sentido,  é  a  jurisprudência  uníssona  do  Colendo 
Superior Tribunal de Justiça. Senão vejamos: 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL.  PROCESSUAL CIVIL E CONTRATO BANCÁRIO. 
ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  COMPROVAÇÃO  DA  MORA  DO 
DEVEDOR.  NOTIFICAÇÃO  POR  EDITAL.  ALEGAÇÃO  DE 
IRREGULARIDADE  DA  NOTIFICAÇÃO.  REEXAME  DE 
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. QUESTÃO 
RELATIVA  AO  ESGOTAMENTO  DOS  MEIOS  DE 
LOCALIZAÇÃO.  FALTA  DE  PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULA 211/STJ. PROVIMENTO NEGADO.
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1. A col. Segunda Seção desta eg. Corte, quando do julgamento 
do  REsp  1.184.570/MG,  da  relatoria  da  em.  Ministra  Maria 
Isabel Gallotti, processado sob o rito de recurso representativo 
da controvérsia, decidiu que, em caso de alienação fiduciária, a 
mora  será  comprovada  por  meio  de  notificação  extrajudicial 
realizada por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos a 
ser  entregue  no  domicílio  do  devedor,  sendo  dispensada  a 
notificação pessoal.

2.  Admite-se,  ainda,  que  a  comprovação  da  mora  do 
devedor  seja  efetuada  pelo  protesto  do  título  por  edital, 
quando, esgotados os meios de localizar o devedor,  seja 
inviável a notificação pessoal, em razão de não ter sido o 
réu encontrado no endereço indicado no contrato.

3.  A  notificação  realizada  por  edital  seguiu  as  regras 
procedimentais, sendo, portanto, regular, nos termos atestados 
pela Certidão emitida pelo Cartório de Protesto. Tal certificação 
goza de presunção de veracidade, a qual não foi desconstituída 
pela parte ora recorrente. Rever tal contexto fático esbarraria no 
óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

4.  No  que  se  refere,  especificamente,  à  questão  relativa  ao 
esgotamento dos meios de localização do devedor para fins de 
validade  da  notificação  por  edital,  malgrado  a  oposição  de 
embargos de declaração, não foi debatida pela Corte de origem, 
padecendo,  portanto,  do  indispensável  requisito  do 
prequestionamento. Incide, no ponto, a Súmula 211/STJ.

5.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.  (AgRg  no 
AREsp  309772  SP  2013/0064704-8,  Relator  Ministro  Raul 
Araújo, DJe 06/05/2015).

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
BUSCA  E  APREENSÃO.  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  MORA. 
COMPROVAÇÃO. PROTESTO DO TÍTULO. INTIMAÇÃO POR 
EDITAL.  AUSÊNCIA  DE  ESGOTAMENTO  DAS  VIAS  DE 
LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 
7⁄STJ.  PRECEDENTES.  SÚMULA  N.  83⁄STJ.  AGRAVO 
IMPROVIDO. 

1.  É  assente  o  entendimento  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça de que a comprovação da mora pode ser efetuada 
pelo protesto do título por edital, desde que, à evidência, 
sejam  esgotados  todos  os  meios  de  localização  do 
devedor.
(…)

3.  Agravo regimental  a  que se nega provimento.  "  (AgRg no 
REsp  1450795⁄RS,  3ª  Turma  ,  Rel.  Ministro  Marco  Aurélio 
Bellizze , DJe 18⁄02⁄2015)   [grifei].
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Nesse  cenário,  o  entendimento  exposto  pelo  magistrado  de 
primeiro  grau,  encontra-se  dissociado  das  provas  coligidas  aos  autos, 
devendo, pois, ser anulada a sentença vergastada para que o feito tenha seu 
regular  processamento,  restando  prejudicado  o  presente  apelo. Senão 
vejamos:

O artigo 932, III, do Código de Processo Civil  /2015   dispõe: 

“Art. 932. Incumbe ao relator: 
(…)

III -  não conhecer de recurso  inadmissível,  prejudicado ou 
que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da 
decisão recorrida; 

É que na hipótese dos autos verifica-se que o juízo de primeiro 
grau,  ao prolatar  a sentença,  o fez partindo de uma premissa equivocada, 
qual seja, a inexistência da comprovação da mora, a qual restou comprovada 
nos autos, tornando inaplicável o art. 1.013, § 3º, do novo Código de Processo 
Civil, que pressupõe a existência de sentença válida, autorizando, assim, o 
pronunciamento  do  Tribunal  na  hipótese  da  ocorrência  de  error  in 
procedendo.

Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS.FASE ÚNICA. 
APRESENTAÇÃO DAS CONTAS APÓS A CONTESTAÇÃO E 
ANTES  DA  SENTENÇA.  RECONHECIMENTO  DA 
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  DA  PARTE  AUTORA. 
AUSÊNCIA  DE CONTROVÉRSIA  ACERCA  DO  DEVER  DE 
PRESTAR  CONTAS.  SENTENÇA QUE JULGA EXTINTO  O 
FEITO  ANTE  A  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  DE  AGIR, 
PEDIDO GENÉRICO E CARÁTER REVISIONAL.  ERROR IN 
PROCEDENDO.DETERMINAÇÃO  DE  RETORNO  DOS 
AUTOS  AO  JUÍZO  DE  ORIGEM.  PROSSEGUIMENTO  DO 
FEITO NOS TERMOS DO ARTIGO 915, § 1º DO CÓDIGO DE 
PROCESSO  CIVIL.  SENTENÇA  ANULADA.RECURSO 
PROVIDO.  [...](TJ-PR  -  APL:  12522344  PR  1252234-4 
(Acórdão),  Relator:  Luiz  Taro  Oyama,  Data  de  Julgamento: 
10/12/2014, 13ª Câmara Cível,  Data de Publicação: DJ: 1490 
21/01/2015)

AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE CÉDULA DE CRÉDITO 
BANCÁRIO.  SENTENÇA  QUE  JULGOU  EXTINTO  O 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 267, I, DO 
CPC).EXTINÇÃO  POR  INÉPCIA  DA  INICIAL.  ERROR  IN 
PROCEDENDO.  AUSÊNCIA  DE  RECOLHIMENTO  DAS 
CUSTAS  INICIAIS.APLICABILIDADE  DO  ART.  257,  DO 
CPC.ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA  E  DETERMINAÇÃO  DO 
CANCELAMENTO  DA  DISTRIBUIÇÃO.RECURSO 
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CONHECIDO  E  PARCIALMENTE  PROVIDO. (TJPR  -  17ª 
C.Cível - AC - 1333679-3 - Curitiba - Rel.: Luis Sérgio Swiech - 
Unânime  -  -  J.  06.05.2015)  (TJ-PR  -  APL:  13336793  PR 
1333679-3  (Acórdão),  Relator:  Luis  Sérgio  Swiech,  Data  de 
Julgamento:  06/05/2015,  17ª  Câmara  Cível,  Data  de 
Publicação: DJ: 1568 20/05/2015) [grifos de agora].

DISPOSITIVO
Ante o exposto, RECONHEÇO A NULIDADE DA SENTENÇA, 

determinando o retorno dos autos ao juízo a quo, a fim de dar prosseguimento 
ao  feito,  RESTANDO  PREJUDICADA  A  ANÁLISE  DO RECURSO 
APELATÓRIO, nos termos do art. 932, III, do NCPC.

P.I.

João Pessoa, 16 de maio de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                               RELATOR
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